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SOBRE O PROJETO DE LEI N2 53/94

O presente projeto de lei, de autoria do nobre Vereador

Wadih Mutran, visa dis por sobre a obrigatoriedade da instalação de

ambulatório médico, dotado de pelo menos um médico e uma ambulãn-

cia, em todos os shoppings do Município.

A douta Comissão de Constituição e Justiça, em seu pare-

cer a fls. do processo, apresentou substitutivo, adequando rede-

cionalmente o projeto, eis que o mesmo altera a Lei n g 10.947, de

22 de janeiro de 1991.

Quanto ao as pecto financeiro, nada há a o pon-à.,, p ro post-

tura, porquanto as des pesas para sua execução, re-f erentes...aP..exerri-

cicio do poder de polícia, correrão por conta de dotaCtleS—Or—ça-m-e-n-7--

tarjas próprias.

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 9 de agosto




